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HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fornecer ao ESPORTE CLUBE
CACHOEIRA &RANDE, por concorrência pública, 50«000 ti
jolos para obras em sua praça de esportes.

AU T -Ü A Ç A O

Aos vinte e quatro dias do mês de agôsto de mil novecen

tos e cinquent-a e um, autuo os documentos que seguem.

S^cretario7da S-ârnS



ESOJSOJO BB LEI NS jn

âptigo 12 — Wíúa o Eoder autorizado a for
necer ao ESPORÜSS CLIÍBE OACHOBIEil GEAIBIS^ por concorrência
publica» 5G*000 Ç^incoenta ii£ll) tijolos para as obras eia
süa praça de esportes.

Artigo 22 - Para atender ae despesas decorrentes do
artigo 12» fica o Pod^ Executivo autorizado a abrir o -
crédito necessário» na ocasião própria.

Artigo 32 - Hegogan-se as disposições em contrário.

■  'ãS^MMíÊSSà

O Esporte Gíube Çaclioeira Grande» antiga agremiação
esportiva de nossa cidade» tem eonfecibuido de laodo decisi
vo para b pro^ésso dó ©spcH?te em nosso xauniclpio, Pofc fun
da^ em 12 dè maio de 1932 e teia personalidade jurídica,
j'- 3Jrata-se de entidade espo^iva que» embora com gran
as dificuldades»^© disputando» todos os anos, com os de
nais clubes locais» o campeonato da cidade, liando dizemos
^ande dificuldade» é pelo fato de não estar cercada a sua
praça, ds esportes^ o «^12© ia^ossibilita d© ter renda*

0 Br. ânisio Tieira de .ãlemiâa Bamos» grande benemé
rito do esporte em nossa cidade, fez a doação do terre
no cpe o Glub© precisa para a sua praça de esportes. Falta
agora que eesè terreno se^á devidamente adptado para oue
possa auferir rmdas» neceseárias para a sua subsistência.
, ̂ A Hossa Gamara» em leis anteriores» áâ beneficiou osclubes locais» quem têm praça de esportes. È nctural» por
tanto que estenda também Ssse benefício ao Esporte Clube -
waobo.oira Graade-*

;  m Íace ao aaima está espera-se tenha o

10^ afôlior acolhida por parte dos aohreo Co
Sala das Sessões» 25 de agosto de 1951
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Caoiioeiro de Itapemirim, 21 de outubro de 1951

Exmo, Sr.

Hélio Vola Borelli

DD. Pref eito Municipal

lí e s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto, de lei nS 197, aprovado

era sessão ordinária realizada em 18 p. passado.

De acôrdo com a lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni
cipal) ê de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por vás sanoionadoc

Sproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçSes

Elias Moysés„
Presidente da Gamara
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PROJETO DE IiEI 197

Art« 15 - Piea o Poder Executivo autorizado a fornecer ao ESPOHIE

OLEBE CAGHOElEil QRàlWEg por concorrência púDlica» 50.000

(einqueíita mil) tijolos para as obras em sua praga de es

portes.

Irt. 25 - Para atender as despesas decorrentes do artigo 12> fica o

Poder Executivo autorizado a abrir o credito necessário,

na ocasião pz-dpiie-í.

Art. 3- - Revogam-se as disposigSes em contrário.

Sala das Sessões, 18 de outubro de 1951

Elias Moysás
Presidente da Gamara
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proj:eto de lEi-íre u

Artigo 1^ - Eica o Poder Executivo autorizado a for
necer ao ESPORTE CLUBE CACHOEIRA GRANDE, por concorrência

pública, 50.000 (cincoenta mil) tijolos para as obras em
sua praça de esportes.

Artigo 22 - Para atender as despesas decorrentes do

artigo 12., fica o Poder Executivo autorizado a abrir o -

crédito necessário, na ocasião própria.
•  "22.

^am-se as disposições em contrário.Art

->
Pi

JUS^g^IPIC ATIVA

O Esporte Clube Cachoeira Grande, antiga agremiação

esportiva de nossa cidade, tem contribuido de modo decisi

vo p£ira o progresso do esporte em nosso município. Poâ. fim

dado em 12 de maio- de 1932 e tem personalidade jiirídica.

Trata-se de entidade esportiva que, embora com gran

des dificuldades, vem disputando, todos os anos, com os de

mais clubes locais, o campeonato da cidade. Quando dizemos

grande dificuldade, é pelo fato de não estar cercada a sua
praça de exortes, o que iii5)ossibilita de ter renda.

O Dr. Anísio Vieira de Alemida Ramos, grande benemé

rito do esporte em nossa cidade, já fez a doação do terre
no que o Clube precisa para a sua praça de esportes. Palta

agora que esse terreno seja devidamente adptado para que

possa auferir rendas, necessárias para a sua subsistê.ncia.
A Mossa câmara, em leis anteriores, já beneficiou os

clílbes locais, quem têm praça de esportes. É natural, por
tanto que estenda também êsse benefício ao Esporte Clube -
Cachoeira Gnande.

Em face do que acima está exposto, espera-se tenha ò
presente projeto,a melhor acolhida por parte dos nobres Co

legas.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1951
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CieaiElS BE ÍTAPEillM

CAULOS GO^ES, oficial do
Registro Civil Substituto da Ci
dade de Caohoeiro de Itapemirim,
Municipio e Comarca do mesmo nome,
Estado de Espirito Santo, por nome
ação na forma da lei, etc,

CERTIFICA, a pedido verbal da pai

te l^tereseada, que reverdo os livros destinados a Registre
de Sociedades Civis, existentes era seu poder e cartório,
dentre eles, no de número um(l), as folhas oitenta e cinco=
verso a.oitenta e sete(85v. a 87), consta haver sido feito,
era data de dezenove(19) de agosto de rail novecentos e qua -|
renta e quatro(1944), o registro sob número cincoenta e se
te(57) de ordem, dos Estatutos e demais, documentos do
üijüÉ CttoiiuElRd uRMíjE" ̂ 0om sede nesta cidade de Gachoeiro-j
de Itapemirim. Üs Estatutos foram aprovados em -Assembléa cj
ral, è, publicados em resumo na Imprensa Oficial do Estado-I
em dezenove(19') de agosto de mil novecentos e quarenta e
quatro(1944), Certifica mais, que em virtude do aludido re
gistro a mencionada sociedade "84ÜR1 GLIB CACÜúEIRíí oRáEiJE
adqniriu Perconalidade Juridica,//////////////////y/7//////i

O referido é verdade e dá fé.yy//////////////77/,
Cochoeiro de Itapemirim, 20 de agosto de 1951,/7///7///////
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS

lVará De licença
PARA FUNCIONAMENTO

o PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE DESPORTOS,

COM FUNDAMENTO NO ART. 4. DO DECRETO-LEI FEDERAL N„ 5342 DE 25

DE MARÇO DE 1943 E DE ACORDO ÇOM AS INSTRUÇÕES BAIXADAS PELO

CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS, . TENDO EM VISTA A DECISÃO

ADOTADA EM SESSÃO DE 2 .lAIQ DE 1.,.949

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO COMO ENTIDADE DESPORTIVA

D.Õ..; Es.ÊQBTE;.:DLiffiE:rGÃGHOEiiM.;:.GiiAE^^

COM SEDE BERNARDO HORTA - ,505
GACHOEI.ro.. D^^^ ^ NO PERlODO DE

15 / MIO / -I94..9 A 1.5. / .MAIQ / 1950.

EMITIDO SOB N.o 1

EM....2 /.líAlO /■'949

..... .Sp^JIaiaívixja lM.QÍtEllÍ.!XÍy..
^  SECRETÁRIO

PííESIDENTE

SBaaaSBBaBnaMMBBaBsaaBaaaaaraaaaBBBanBaBBMBanaBaraaaBanaBBnaaBaMaaiiflBMBSMaaaaBnBBaiaBÍHBaBaB«MaMaaMaan«aBaBBaBra
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CEETIDlO
Certifico em cumprimento ao despaciio de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno» ciue nes

ta data foram distribnidas cópias do pre

sente projeto aos senhores vereadores.

Cach^ Itapemirwh...è-rf^.-se.tAmhro de 19.^^..

i/Ô D /!nrÃ"M a'r a
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aM^

.  . EEMSSSA
AosJ^...de..SsJ^.:â/i^D de 19^/-- faço remessa

f}fíQ-t0Q nninQ n ^orvyi,Á/3/i/^^..



.o.

GomissSo de Justiça

Pro.jeto 197»
11

O Projeto está acompaniiado das provas necessárias para toma-lo

antes de tudo em condições de ser apreciado.

Trata-se de "beneficiar uma Associação Desportiva.

A Lei 65 atribúe ao Municipio cuidar da educação da juventud

de B0"b qualquer modalidade»

Assim considerando, já outras AssociaçSes receberam idêntico

benefício ao agora pleiteado em favor do Bpporte Clube " Cachoeã

ra Grande".

Nada impede, legalmente, a aprovação do Projeto.

S.S. 22 de setembro de 1951

/
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

PARECER

Projeto de Lei 197

(Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas)

—O—o"0—0"O—o-O—O-O — 0—0—0—•

Trata»o Projeto em questão»de beneficiar uma agremiação des

portiva. Somos, pois, franca, leal e sinceramente favoráveis ao mes

mo» Apenas^ esperamos que o Clube do Dr. Anisio de Almeida Ramos nos

envie a prova de^imínio do terreno.

Assim procedemos porque: a) o prdprio doador diz "estar pron

to em firmar, expontaneamente, essa deliberação em documento jurídico"

e b) forque assim agindo, estamos, mais do que nunca, colaborando com

o grêmio auri-anil, digno representante do desporto local»do qual so

mos, ha longo tempo, militantes.

Sala das ComissQes, 10 de outubro de 1951

RS.5.» o k
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T'Â R'Ê'C É R

Còmíssaõ"âe gínãngas"

Opinamos pela aprovação do Projeto^pois é dever das autoridaèies

cooperarem,com aqueles que procuram desenvolver é preparar as gerações

vindouras.

Deste modo iremos amparar aqueles que com dedicação,auzlliam

de um modo indireto,para desenvolver a mocidade e prepara-los para

o futuro.

Sala das Sessões,11 de outubro de 1951

P.S.D.Brito Portas Pil

Aprovado em discussão

Dor "

dcúa da^^sões,^l..\M-U9^2-
( p,ij3:;:c.-i 30 pp.3í;:d'£N i í£ )

AA Sanção

Sala (iasMSSões Jl.SM-.-irAÜ..
■ C^__
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CacIioei2'o de 21 de outubro de 1951

Exmo» Sr«

Hello ¥plgí Borelli

BJ). Pref eito Huaicipal

H e s t a

SJeniio o prases; de paaoar ás vossue mãoa^ para os de
vidos fine de sanção? o incluso projeto de lei 197, aprovado

em sessão orviinárla reali5?aíla. sia 18 p. passado?

Be áoôrdo com a lei 65 de 50/12/947 (O-rganiaação Muai-
cipál) 4 de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por vds sanoionado»

aproveito o ensejo para apresentar-vos

Átoncioass eaudaçtSea

Elias Mojeés^
Presidente da câmara



PegJEfQ DE LEI 16 137

Art« 1® ^ í'ioa o Poder Ixec-atiTO autoriaado a fornecer ao ESPGI®E

GLGBE OâGHOBIHâ G-MHDE, por coaoorrênoia púMica» 50»000

(ciriq.u3ata ail) tijolos para as obras em sua praça de es
portes»

lrt« 26 - Para atender as despesas decorrentes do artigo 199 fica o

Poder ISxeautiíTO autorizado a abrir o orádito necessário,

na ocasiao- prilpria-s

Art» 3® •" ̂ evogam-se as dlsposíçtSes em eontrário.

Sala das .SesstJegi. 18 de outubro de 1951

Elias -Moysés
Presidente da Câmara



Exmo. Snr. Presidente da Gamara Monicipal

//■ i- O

O :B.C. Cachoeira Grande, por seu Presidente ahaixo
assinado, vem pelo presente solicitar a V.Exa. se digne conce
der desentranhamento dos seus Estatutos, os g.uais se acham ane-
xos ao processo n^ 197, arq,uivado na Secretaria dessa Edilida-
de.

Nestes termos

P. Deferimento.

uachoeiro de Itapemirim, 11 de agosto de 1953.

Jòs^e jtoioly^ISjLtrá
PRESIDENTE

du /G ^ /9^. —

-e-c/uCi -t^uiA.4yUy\A^ ̂  //" S' 9 J J*
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